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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”



PROJETO DE LEI Nº.       /2021


O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, APRECIOU, VOTOU e APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam instituídos, no Calendário Oficial do Município de Jequié-BA, os Jogos Paradesportivos Municipais (Parajets) a serem realizados entre os meses de abril e junho. Parágrafo único. Os Jogos Estudantis Para desportivos de Jequié têm por objetivo o incremento e o desenvolvimento do desporto estudantil e inclusivo; a interação e integração esportiva entre as pessoas com deficiência; estudantes das diversas escolas do Município e ongs públicas e privadas, o intercâmbio esportivo, bem como a formação de atletas e de equipes de alto nível para representar Jequié no cenário Estadual e  nacional, em especial nos Jogos da Paraolimpíadas. 


Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a suportar as despesas decorrentes da presente Lei, com recursos do Tesouro Municipal e outros, conforme dotação orçamentária da Secretaria da Educação e Esportes.

 Art. 3º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, mediante decreto. 





Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 


  Sala das Sessões, em 14 de junho de 2021


Moana Meira

Vice Presidente da Câmara Municipal de Jequié



CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
Sob número_______ à fls.____________
Do livro ______________número______
Jequié ____de _____________de 2021
             __________________________________________






















Justificativa

os Jogos paradesportivos de Jequié - A instituição dos referidos eventos no Calendário Oficial de Eventos do Município, através do presente projeto, implica em assegurar a prática desses eventos esportivos de modalidade paraolímpica, conforme o interesse público. Como é cediço, é dever do município promover o acesso às atividades esportivas, como parte da formação integral dos alunos, possibilitando a sua participação e socialização, incentivando a inclusão uma vez que o esporte é um agente transformador cada vez mais atuante na sociedade, proporcionando o intercâmbio sócio esportivo entre os estudantes do município de Jequié. 

 a) fomentar a prática do esporte educacional; b) garantir as pessoas com deficiência física ou intelectual das redes públicas e privadas do Município de Jequié o direito à participação em competições esportivas escolares; c) utilizar o esporte como instrumento de inclusão social; d) promover intercâmbio sócio cultural entre os participantes; f) possibilitar a identificação de talentos esportivos nas unidades escolares, ongs; g) classificar alunos e unidades escolares para representar o Estado nos Jogos paraolímpicos . São diversas as modalidades dos Jogos, tais como: Atletismo, badminton (tênis de peteca), ciclismo, futebol de cinco, arremesso de peso, ginástica rítmica, judô, natação, tênis de mesa, xadrez, basquetebol, handebol, futsal e voleibol, goalball, dominó. Envolvendo a cada edição, mais jovens, mais entidades governamentais e privadas e a sociedade em geral. O esporte é considerado uma das melhores ferramentas de integração e inclusão social existentes, não sendo apenas um símbolo de cuidado com a saúde. Pelo exposto acima, considerada a grande relevância do presente Projeto de Lei e demonstrado que somente trará benefícios aos nossos jovens e adolescentes e, por conseguinte, à sociedade como um tudo. 

A Constituição Federal garante este direito:

Art. 43. O poder público deve promover a participação da pessoa com deficiência em atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu protagonismo, devendo:

· I – Incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de recursos adequados, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas;
· II – Assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços prestados por pessoa ou entidade envolvida na organização das atividades de que trata este artigo; e
· III – Assegurar a participação da pessoa com deficiência em jogos e atividades recreativas, esportivas, de lazer, culturais e artísticas, inclusive no sistema escolar, em igualdade de condições com as demais pessoas.

  Sala das Sessões, em 14 de junho de 2021


Moana Meira

Vice Presidente da Câmara Municipal de Jequié
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